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Proposição Eletrônica nº PN 10728

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
GRUPO  CENEMED  (GRUPO  CENE),  PELOS  35  ANOS  DE
BONS SERVIÇOS PRESTADOS NO INTERIOR DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao
Grupo Cenemed (Grupo Cene), pelos 35 anos de bons serviços prestados no interior do Estado de São
Paulo, inclusive em nossa cidade.

Ao propormos a presente ressaltamos que o Grupo Cenemed é
uma das empresas pioneiras no serviço de Home Care no Brasil, sendo a maior do interior
paulista e uma das três maiores do país, sendo reconhecida nacionalmente pela qualidade de
seus profissionais e pelo atendimento humanizado e caloroso com todos pacientes.

Esta  conceituada  empresa  é  um  ícone  de  trabalho  em  nossa
cidade, sempre se preocupando em proporcionar o melhor atendimento aos seus clientes.

Com  uma  rica  história,  o  Grupo  Cenemed  está  há  35  anos
desenvolvendo seus trabalhos, sempre sendo um sinônimo de qualidade e bom atendimento.
Uma empresa que realmente merece todas as congratulações possíveis. Em tempos de crise e
dificuldades  em todo país,  é  louvável  a atitudes de profissionais  sérios  e que apostam no
interior paulista, em especial na cidade de Assis.

Gostaria de parabenizar a empresa, na pessoa da enfermeira e
empresária  Sueli  Noronha  Kaiser,  que  desde  1986  vem  prestando  valorosos  serviços  na
reabilitação de pacientes em nossa região.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade, congratula-se com o  Grupo Cenemed (Grupo Cene) e o aplaude efusivamente
pelos 35 anos de bons serviços prestados no interior do Estado de São Paulo, inclusive em nossa cidade.

Que do deliberado seja dado ciência ao homenageado, na pessoa
da  Senhora  Sueli  Noronha  Kaiser, dando-lhe  ciência  do  reconhecimento  do  Legislativo
Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de outubro de 2021.
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FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA
Vereador - PSDB 
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